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RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº 011, DE 31 DE 
JANEIRO DE 2023 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA, ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e 
prevista na Lei Orgânica do Munícipio, de 05 de 
abril de 1990, retifica o Decreto n° 011, de 31 de 
janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial do 
Município nº 209, no dia 06 de fevereiro de 2023, 
01 página.  
 
RETIFICAÇÃO: 
 
Onde lê: “COORDENADOR DE ASSUNTOS 
PREVIDENCIÁRIOS“ 
 
Leia-se: “CHEFE DE DEPARTAMENTO DE 
PATRIMÔNIO E FROTA” 
 
Gabinete do Prefeito de Fátima-TO., aos 24 dias do 
mês de fevereiro de 2.023. 134° da Republica. 35° 
do Estado. 41° do Município. 

 
JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 

Prefeito Municipal  
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